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 AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 260/2016
de 6 de outubro

O Decreto -Lei n.º 113/2013, de 7 de agosto, que esta-
beleceu as medidas para a proteção dos animais utiliza-
dos para fins científicos, criou, junto da Direção -Geral de 
Alimentação e Veterinária (DGAV), a Comissão Nacional 
para a Proteção dos Animais Utilizados para Fins Científi-
cos, abreviadamente designada por CPAFC, para exercer 
funções de aconselhamento da DGAV e dos órgãos res-
ponsáveis pelo bem -estar dos animais, nomeadamente, 
em matérias relacionadas com aquisição, criação, aloja-
mento, cuidados a prestar aos animais e a utilização destes 
em procedimentos, assegurando a partilha das melhores 
práticas, como decorre do n.º 2 do artigo 55.º do referido 
Decreto -Lei.

Nos termos do n.º 4 do artigo 55.º do Decreto -Lei 
n.º 113/2013, de 7 de agosto, a composição e funciona-
mento da CPAFC são fixados por portaria do membro do 
governo responsável pela área da agricultura.

Considerando as referidas funções, a CPAFC deverá, 
assim, ser integrada por entidades e personalidades deten-
toras de competência e de conhecimentos especializados, 
designadamente, nas áreas de comportamento animal, do 
bem -estar e proteção animal, da genética, da ética, da esta-
tística e do desenho experimental, nos princípios da substi-
tuição, redução e refinamento (3Rs), na segurança e eficácia 
de produtos, em medicina veterinária e na formação.

Dada a relevância das funções atribuídas à CPAFC, 
importa agora, nos termos do referido Decreto -Lei, definir 
a sua composição e o seu funcionamento.

Assim:
Nos termos do n.º 4 do artigo 55.º do Decreto -Lei 

n.º 113/2013, de 7 de agosto, manda o Governo, pelo 
Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria fixa a composição e o funcionamento 
da Comissão Nacional para a Proteção dos Animais Uti-
lizados para Fins Científicos, doravante abreviadamente 
designada por CPAFC.

Artigo 2.º
Composição

1 — A CPAFC é composta pelos seguintes elementos:

a) Um representante da Direção -Geral de Alimentação 
e Veterinária, que assegura o secretariado da CPAFC;

b) Um representante do Instituto Nacional de Investi-
gação Agrária e Veterinária, IP;

c) Um representante do Instituto Nacional de Saúde 
Dr. Ricardo Jorge, IP;

d) Um representante da Fundação para a Ciência e a 
Tecnologia;

e) Um representante da Sociedade Portuguesa de Ciên-
cias em Animais de Laboratório;

f) Um representante da Ordem dos Médicos Veteriná-
rios;

g) Três personalidades de reconhecido mérito profissio-
nal, que sejam detentoras de competência e de conhecimen-
tos especializados para o exercício das funções na CPAFC.

2 — O presidente da CPAFC pode, sempre que entenda 
relevante, convidar a participar nos trabalhos da CPAFC, 
representantes de organismos, instituições, associações, 
entidades, serviços ou personalidades de reconhecido 
mérito profissional, mas sem direito a voto nas delibe-
rações.

Artigo 3.º
Designação e mandato

1 — Os membros da CPAFC mencionados nas alíneas a) 
a f) do n.º 1 do artigo anterior, são indicados pelas en-
tidades aí referidas ao Diretor -geral de Alimentação e 
Veterinária.

2 — As personalidades mencionadas na alínea g) são 
propostas pelo Diretor -geral de Alimentação e Veteriná-
ria.

3 — Os membros da CPAFC são designados por des-
pacho do membro do governo responsável pela área da 
veterinária.

4 — O mandato dos membros da CPAFC é de três anos, 
podendo cessar a todo o tempo, por comunicação escrita 
do membro cessante dirigida ao presidente da CPAFC.

Artigo 4.º
Confidencialidade

1 — Os membros da CPAFC estão vinculados ao cum-
primento dos deveres de confidencialidade e proteção de 
dados a que tenham acesso no exercício das suas fun-
ções.

2 — Os membros da CPAFC não podem divulgar as 
informações que, pela sua natureza, se revistam de caráter 
sigiloso, e devem respeitar quaisquer informações confi-
denciais, designadamente, as decorrentes dos direitos de 
propriedade intelectual.

Artigo 5.º
Autonomia

Os membros da CPAFC exercem as suas funções com 
inteira autonomia científica e com inteira independência 
da entidade que representem, sendo o caso.

Artigo 6.º
Primeira reunião e regulamento interno

1 — A CPAFC realiza a sua primeira reunião até 30 dias 
úteis após a data de publicação do despacho referido no 
n.º 3 do artigo 3.º

2 — A convocatória para a primeira reunião é oficiosa-
mente promovida pelo secretariado indicado na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 2.º, contendo a seguinte ordem de tra-
balhos:

a) Eleição de presidente da comissão, entre os seus 
membros;

b) Apresentação e discussão de regulamento interno de 
funcionamento.

3 — O regulamento interno só pode dispor sobre maté-
rias organizativas da CPAFC e é homologado pelo Diretor-
-geral de Alimentação e Veterinária.
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Artigo 7.º
Casos omissos

Em tudo o que a presente portaria seja omissa, aplica -se, 
com as necessárias adaptações, as normas do Código do 
Procedimento Administrativo, relativas ao funcionamento 
dos órgãos colegiais.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
da Agricultura e Alimentação, em 28 de setembro de 2016. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 19/2016/A

Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 29/2011/A, 
de 16 de novembro, que estabelece

o regime geral de prevenção e gestão de resíduos

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2011/A, de 16 de 
novembro, veio estabelecer o regime geral aplicável à 
prevenção, produção e gestão de resíduos e aprovar o 
regime jurídico do licenciamento e concessão das opera-
ções de gestão de resíduos, em desenvolvimento do Plano 
Estratégico de Gestão de Resíduos dos Açores (PEGRA), 
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 10/2008/A, 
de 12 de maio.

Decorridos mais de quatro anos sobre a sua entrada em 
vigor e perspetivando -se, para breve, a implementação 
de um novo modelo de licenças de gestão de resíduos de 
embalagens, que pode passar pelo surgimento de, pelo 
menos, mais uma entidade gestora de âmbito nacional, 
constata -se a necessidade de proceder a ajustamentos 
identificados através da experiência colhida nos últimos 
anos.

Importa, pois, promover a alteração do processo de 
autorização para a operação nos Açores de uma entidade 
gestora já licenciada por autoridade nacional, bem como 
prever a possibilidade de extensão à Região de licença 
emitida por autoridade nacional para a gestão de um sis-
tema integrado de resíduos de embalagens.

Por outro lado, há que assegurar a existência de um 
modelo e valores de contrapartidas financeiras adequados 
à Região Autónoma dos Açores, e de um modelo justo e 
uniforme de pagamento do custo de transporte marítimo 
dos materiais retomados, tendo em vista uma maior har-
monização no grau de recuperação de custos e a obtenção 
de níveis de eficiência crescentes por parte dos sistemas 
regionais de gestão de resíduos.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos das disposições conjugadas dos 
artigos 112.º, n.º 4, e 227.º, n.º 1, alíneas a) e c), da Consti-
tuição da República Portuguesa e dos artigos 37.º, n.os 1 e 2, 
38.º e 57.º, n.os 1 e 2, alíneas a) e j), do Estatuto Político-

-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

São alterados os artigos 184.º, 185.º e 235.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2011/A, de 16 de novembro, 
que estabelece o regime geral de prevenção e gestão de 
resíduos que passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 184.º

[...]

1 — Os operadores económicos podem submeter a 
gestão das suas embalagens não reutilizáveis e resíduos 
de embalagens a um sistema integrado ou a um sistema 
de consignação, devidamente licenciado para exercer 
essa atividade.

2 — No âmbito do sistema integrado, a responsabili-
dade dos agentes económicos pela gestão dos resíduos 
de embalagens é transferida para uma entidade gestora, 
nacional ou regional.

3 — Os embaladores regionais, os responsáveis pela 
colocação de produtos no mercado regional e os indus-
triais de produção de embalagens ou matérias -primas 
para o fabrico de embalagens com sede ou atividade na 
Região Autónoma dos Açores podem optar, em alterna-
tiva ao sistema integrado previsto no número anterior, 
por um sistema de consignação, organizado, com as 
necessárias adaptações, em moldes similares ao previsto 
para as embalagens reutilizáveis.

Artigo 185.º

[...]

1 — Qualquer entidade gestora que tenha por objeto 
tomar a seu cargo a gestão de resíduos de embalagens 
ao abrigo do sistema integrado, previsto no artigo an-
terior, carece:

a) De autorização, no caso de a entidade possuir 
licença para gerir resíduos no âmbito de um sistema 
integrado, emitida por autoridade nacional;

b) De licença, nos restantes casos.

2 — O pedido de autorização, a que se refere a alí-
nea a) do número anterior, é formalizado através de 
requerimento da entidade gestora dirigido à autoridade 
ambiental, acompanhado da respetiva licença emitida 
pela autoridade nacional.

3 — O pedido de atribuição de licença, a que se 
refere a alínea b) do n.º 1, é formalizado através de 
requerimento da entidade gestora dirigido à autoridade 
ambiental, acompanhado do caderno de encargos a que 
se refere o artigo seguinte.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, o Governo Regional pode determinar a extensão à 
Região Autónoma dos Açores de licença emitida por 
autoridade nacional.

5 — A autorização, a licença ou a extensão, a que se 
referem os números anteriores, constam de despacho do 
membro do Governo Regional competente em matéria 
de ambiente e são publicadas no Jornal Oficial.

6 — A entidade gestora disponibiliza as contrapartidas 
financeiras necessárias para comportar, designadamente, 
as operações de recolha seletiva, triagem, compactação e 
enfardamento de resíduos de embalagens, urbanas e não 


